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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 248, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 38 de 09 de abril de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 2008, resolve: 

 

Designar o servidor JOÃO ALBERTO TOMACHESKI, matrícula SIAPE 

1342986, CPF 48954322034, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 33/2010, Processo nº 04600.001076/2010-24, com a docente NAIR YUMIKO 

KOBASHI, para prestação de serviço técnico especializado para compatibilização de 

vocabulário.  

 

Designar, também, a servidora ELISABETE FERRAREZI, matrícula SIAPE 

1207119 e CPF nº 054.490.338-26, como substituta eventual na ausência ou impedimento legal 

do titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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